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-á-À pREFETTURA MUNrcrpar DÊ BARRoeutNHA- EsrADo Do cEAnÁ, srcnrrlnn DE EDUcAçÃo Do MUNtcípro. 'lt

AO PREGOERO OFICIAI. E CPT.

REF.: EDtrA[ DO pREGÃO EIETIóNrCO Nô 2024.0ó. t 7.O tPE /2024.
DATA E HoRÁRto Do pREGÃo, i! oShsoo min do dio tt lo7l2oz4.
ouro, strçÃo DE REGtsTRo DE pREços IARA FUTURAs E EVENTUAIS AoutstçôEs DE MATER|A|S otoÁlcos r
plneotoÁlcos, eARA ATENDER As DEMANDAS oe ntoe aÁ$cn DE ENstNo, cREcHEs, roucrçÃo tNFANTtt E ENstNo
FUNDÁMENrAI, DE tNTEREssE DA sECREIARtA DA EDUcAÇÃo oo,r,ruNlcípto DE BARRoQUTNHA/CE.

COMERCIAL ClNlÂ tfol , com rcde no cidode de Fortolezo Cêoíá à Av. Dêpúodo Correlo de CoiÍro n' 371 b, Boiro

Jongurus:u Fo*olezo/Ceaú, inscÍito no CNP ): a3.773.533/0001-t 9, CEP ó08óó-ó81 nestê ôto rêpresêíúodo pelo Sr. EZEOUIEL DA

SILVÀ, nocionolidode bro:ileiro, empreúrio, soheiro, portodor do Cédulo dê ldêítidode RG N' 201822ó022-9 SSPDC - CE, inscíito no

CPF (MF) sob o No ó30.755.óó3-30, resid6nle e domiciliodo no Av. Dêputodo Costêlo d6 Coíro, númêro 371 A , Boirro Jongurussu

Forlalczo/Ccorá, CEP ó0.870-345, Município dê Fortolezo e:todo CÇ oboixo ossinodo e quolificodo DECLÁRA, Sob os penqs do lei,

vporo Íod* os fins dê diÍeilo o que se posso píe5tor. êipeciolmênte poro fozer pÍovo êm procêaso licilolóíio. iunto oo Mun'lcípio dê

BARROOUINHA , Esrodo do Ceoró. o segulnte-

Vêm por mêio de'to, iunto o 6í€ conceituodo órgôo, muito rerpêitoiomenle, com Íulcro no Aí. I ó4. Quolquer pessoo ê porle

legítimo poro impugnor editol de licítqçõo por irreguloridode no oplicoçõo desto Lei ou poro solicilor esdorecimenlo robrE os

sêus têrmo!, devendo protocolor o pedido oté 3 (tÍês) dios úteis onlês do doto de obêÍturo do cêrtomê. Poiógrofo único. A

íesposto à impugnoçôo ou oo pedido de esclorecimento :erá divulgodo em sítio eletrônico oficiol no prozo de oté 3 (tÍês) dios

úteis, limitqdo oo último dio úlil onteÍior à dofo do oberluro do certome.

Regulomênto ô pÍêgõo. no ôínbito do Uniôo (órgóos lêderôis); AÍ1. l2i Dêcíêto N'5.450, de 3l de Moio de 2O05,
Rêgulomenlo o pregõo, no Íormo êlelrônico, no ômbito do Uniôo (óÍgõos fedorois), Art. l8 oprêsenlor:

IMPUGNAçÃO

Pelos folos c fundomcnlos o sêguir êxposlos:

\-,t-DosFATOS.

No3so 6mpr€so têm inl€rssse om poÍlicipor do pÍerenle licitoçôo com o obiêlo citodo no preombulo deío,

Do onóliiê do editol notou-sê irrêguloíidode possível dê impugnoção, os quois postô-sê o di.coÍíor,

[ - foRtrluraçÃo DE roTEs.

No ANEXO l- Íermo de Referênclo, consto quodio inÍormolivo roÍeronlo às condlçôes o ser obieto deslo impugnoçõo,
3 DAS CONDIçóES DE pARTtCtpAçÃO: 3,4 NÃO PODERÃO PARflCtPÂR DESTA UC|TAçÃO 05 |NÍERES§ÂDOS

3.4.r AOUCIE AUE NÃO ÂÍEND^ 
^S 

COND|çóES DESrE EDrrAr E SEUS ANEXOS

3.4.2 AUTOR DO AUÍO PRO.TETO, DO PROJETO BÁ§ICO OU DO PROJÊTO EXECUTIVO, PEssOA FÍ$CA E JURíDICA.

Outro pohlo d 3d linpugnddo é do êdilcl rlão êxigir qmôtira poli ó por ccdo d cumprh o qu. sollcltd no ltcm 13 dat lnÍroçôcr
odminirlrdlivoa ê 5dníôe5!

Conforme a alínea d) deixar de apresentar amostra;

A licitontê oíremoionte/hobilitodo, deveró gbrigotoÍiomênfê o ênlregor 05 omoíro! dê todos oi livror (itens) colod6, no prozo

tão logo decloÍodo orÍemotonte/hobilitodo e convocodo pelo pregoei;o, no Sede do Secrelorio de Educoçôo poro os devidos

onólises, sob pcno de desclossiíicoçõo.
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'1J-llR.Ao Soci,l: Comícirl Canaâ LÍDA CNPJ.
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5. í. S..lstêntâbilidâdê:

O levantamento do mercado
pübhco.
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5 1 1 Além dos crrtérlos cle sust6nlatr,lidadê evenlualm€ôl€ ansêÍrdos ná cr6scrrçáo do oblolo,
dêvê7Ír sê. at6Írdidôs os 3êguiritâ3 rêquisilôê. quê 9ê bas€reírr n() Guiâ Neci,onâl dê CôtrtÍâtâçõoê
Sustênlávêis

5-2- D. arigànci. dc arno.tTa
5 2 I Nào s€Íào errgtdas attrgtürE

5r. Pr.go.iro ô Selor dê Sôcr.lorio Municipol do Educoção do Município dc BARTOQUINHA lCE, o horário êslipulodo poÍo
entrêgo do5 omostros noto-5e que é IN§UFICIENTE, iunto oo êditol pois nos oneros ió voi conlro o solicitoçõo nõo cilo o prozo sc é
1/5 oú dez dios útêis, visto que empresos que sifuom-se dlslonre do sede do Municipio, como é o nosso cogo, necêssiromos de lempo

\-poro deslocomenlo êm aêguronço, nccêaaitomoi sêber o píozo corrêlo pois é o disprro ê concoírôncio dê livrog didóticoa, ot3im toÍno-
re INV|ÁVEL o limite de horório cstobclccido, informo quê 9O7o dos Municípios ceoronses obcdcccm um horóÍio dê Íuncionomento
cômodo poro sêus munícipios, ogentes públicos e todo e quolquer porle interessodo em pleiteoí demdndô iunto oos óÍgôos municipois,
o sobêr: ddi OEh.s às I 2hrs c dar I 3hrs às I Zhrs.

O funcionomento do móquino odministrotivo dêvê esÍor voltodo oo INTERESSE PÚBUCO. O pleno funcionomenlo dos órgõos
deve obedecer oo. princípior do: legolidode, lmperroolidode, ltlorolidodo, Publicidode e EÍiciôncio. O deslocomento oté o sedê do
municipio poro por vemurc trolor de quoisquer q5suntos podê 5ê tornor pêrigoso.

No quolidode de fornecedor e poÍcêiro do Município, pleileomos o odoçôo de medidos que otendom os demondqs de formo doro e
obietívo, sem píêiudicor o bom onddmênto do trobolho dêste conceituodo óígõo,lompouco dos que nêcêssitom de5locor-§e olé esle.

NA SEOUENOA DEFRONTA-sE A SEGUINTE EXIGÊNCIAI

Coletomos os inÍoímoções do3 onêxos ê o cêílo sêrio o êxigêncio poro o oprercntoçõo @ríespondên ês doi livroi refêíênte
oor lolês êhtrêguês poro o sêloÍ reiponsóvêI, ou sêio sõo fotorês que inibêm o hosao portiaipoçôo do prêsêrÍtê licitoçõo 6 do um moior
número de põrliciponlês. Pois oporento diíecionoÍ ô umo edíoro;

3- LEVANTAiIENTO DE MERCAOO

Tendo em visla que se lrata de mâteíiais paradrdàttcos Íoi possivel realiraí um levantâmênto

etíevás d6 conralÕs ê etes d€ outíos órgáos púbhcos. vrsto qu€ êÍlcontramos preços compátivÉis
no mercado.

A esttmãttva de preço Íoi baseada em pesqursas íeitas lunto a empíê§tls especielizedas no ramo

Íol reahzado medrânte consulla a dados disponivels de dominio

For estabel€cldo pârâ realizaÉo do grocesso que os valores epresêntados p€los hcúantês
pelo munrcipio. será apÍesenlado pela médra do§ valores obtldos.

oÍÇada

A êxigêncio do rêconhêcimênto de firmo EM NADA beneÍiciorá o bom ondomênlo do cêrfomê, pois nõo hó respoldo legol

poío oprêsêÍtoçôo. ConÍiguro-se fotoÍ inibilório quê lem o Íinolidode: direcionor, burocrolizor ê oumeÍlor o diminuiçôo de nosso

porticipoçóo, Ademois, não é fundomênlodo por logirloçõo olgumo, devendo ser excluído do editol.
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l rxtoÊr,rctl DE EspEctFtclçÃo míumos DEcoRRE DE uÍyr provÁvrl DTRECToNAMENTo:

Esto exigêncio de coróter inibitórío, frusto o nosso o porticipoçõo e o de umo moior quontidode de porticipontes e
distoncio o odminiíroç6o público do reol sentido do existêncio deste processo licitolório, o pleno otendimenlo do interesse público, pois

o oquisição do obleto nestos condições elevo por demois o preço em se lrotondo do que reolmente é.

O município de BARROQUINHA deve eslor cienle de que oulros insliluições que reolizom os onóliser de qmoslrqs

de livror didóticos posruêm competêncios poro o finolidode do obleto desto licitogôo. Porlonlo, exisle q reol necessidode do editol
cobror o exigôncia quonlo o opÍesenlorão do moleriol sendo kil escolor, livros, Íordomenlos elc..

Oulro Íotor inibitório é do omostro opresenlodo, ou seio, os omoslros de todos os produtos dos lotes entregues oo
Setor de Educoçõo devem ser os mêsmos guondo do emissõo do loudo PARECER TÉCNICO.

) mesmo lote dos produlos licitodos é umo exigêncio de coráter INtUTÓRIO, devendo ser excluído do edirol.

ITEM

í. -' l:rFitr!C.-,r-.i'- :-'r ll:Ê ;i: r 14,.': ll.'r i'.. . | .-.lat i I {r-;JÍlFlli;: :
APRENOER INTERAÇÕE§ E BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE
ACORDO COM A BNCC. CONTENDO 1 LIVRO CIO ALUNO
(1 VOLT.IME}, AGENDÂ OÉ APOIO PEDAGÔGICO DO
ALUNO AUTORÂS CLAUDIA MÂRCOSE MÉRCIA
FTGUETREDO _ EDrCôES tpoH'Ktr pEDAGóêrcÔ ôo aluruo DA coLEÇÀo DEsCoBRiR É:

LOTE 1 - MATERIAL OIDÁÍICO PARA CRECHES E PRÉ
ESCOLAR

DescRrÇÂo

APRENDER INTÊRAÇÔES E BRINCAOEIRAS 3 ANOS, DE
AÇORDO COLT A BNCC, CONTENDO 2 LIVRO§ DO ALUNO
12 VOLUMES); AGENOA DE APOIO PEDAGÔGICO DO
ÂLUNO AUTORAS AIESSANDRA MONTEIRO. CLAUDIA
MARCOS, NUKACIA ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREOO _

EDICÔES IPDH'Krr ÊEDA-GÓcico óo Àr-uruo DA cot EÇÃo DESCosRrn e
APRENDER INTERAÇÔE§ E BRINCADEIRÂS { ANCIS DE
/\CORDO COM A BNCC CONTENDO ? LíVROS OO ALUNO

. (2 VOLUMES} AGENDA DÊ APOIO PEDAGÔGICO DO 
'TALUNO AUTORAS ALESSANDRA MONTEIRO. CLÂUDIA i

IIIÀRCOS, NUKÂCIA ARÀUJO E MÉRCIA FIGUÉIREDÕ -
EDICÔES IPDH

' Ktr ÊEDAGÔorcoõó ÃluxÓ-oÃ colaÇÀo DEScoBRIR E'
TAPRENDER INTERAÇÔES E BRINCADEIRAS 5 ANOS. DÉ

'aÇonDo ÇoM A BNcÇ. coNTENDO ? tlvRos Do ÂLUNo
.12 VOLUMESi, 

'\GENPA 
DÉ APOIO PEDAGÔGICO ÜO

ALUNo. AUTORAS: ALE§§AT,JDRA MONTE|RO, CLÂUDIA
MARCOS. NUKACIA ARAUJO I§ABEI. MORE§CHI E

MERCTA F|GUETRçO,O - EOIçÔES |PDH
KIT PEDAGÓêICO'íÉ SAI-Á OE AULA DA
DESCOBRIR E APRENDER INTERAÇÔES E
BRTNCAOETRAS CONTENDO BOLSA EM LONITA coM 

i

IMPRESSÀO GRÁFICA LIVROS DO PROFESSOR DA
colEÇÂo DÊscoBRtR E APRENDER INTERÂÇÔES E i

BRINCADEIRAS, CARTAZES COM DIVERSOS GENEROS
TEXTUAIS O1 PROPOSTA PEDAGOG,CA PARA O.
PROFESSOR. CADERNO DE PLANÊJAMENTO E FLASH ]

cAR? ED!çÔES lPqH, ., - , . :.:r.:::j..::. :

UHO

KrÍ

KIT

Ktl

OTD
TOTAL

l. I'

2

512
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C. PL

toor*
lmplico com clorezo solor, que êíos exigêncios, exduem umo moioÍ quoíúidodê de poÍicipoÍúea, bem como impede o

Município dc podcr odquirir os mêsmos produtos por preços dêntro do rcolidodc de mcrcodo, pois rêslrilo como êíó, o Município coíre
um sérlo rl5co dê oumêntor sêu custo no oqulslção dos produtos controfondo-os sêm umd disputd concreld.

§ lo Quolquer licitonte, controtodo ou pessoq Íísíco orJ ilrídico poderó repÍesentor oo Tribunol de ConÍos ou oos órgõos irfegronlês do
sislêmodecoí*roleinterno@poroosÍinsdodi§poslonesleorligo.

Procuromos infinito3 foímos de providencior todoi os solicitoções deste Edilol poro viobilizoí no6ro poÍricipoçôo nesle
certqmê, em contÍo portido, no5so êmprêso ienle-sê oltomênle preiudicodo com o formuloçôo do edilol com suos exigêncios contidos,
olém do demoro no recêbimênto ê com os êspêciÍiaoções dos produtos de seu TR üciodos, e por último, poÍém nõo mênos importontê, o
folto de píôzô hóbil poro o seu pronlo otendimênlo.

Como rezo o Principio do legolidode Admihisirofivo, o gêstor Público estó vinculodo às normqs e princípios do Direito
vAdmlnlstrotlvo, nõo podendo elc estobelêcêr umo conduto dlvêrso do que rczo à Lel, erÍõo não pode o odminiíÍodor públlco exlglr

umo conduto quê nôo estêio prêviomerúê estobelecido peld Lêi, pois êrtoíio violondo o Princípio do legolidode Adminiíroiivo.

Destd formo IEQUEf, que Vosro §enhorio IMPUGNE o prêsêntê insirumênto cohvocd?ório, corriio os irreguloridodês ê

conccdo um novo prozo, prozo esle que sêio vióvel poro quc possdmos providcncior o cxigido, e o mois impodomê é quc cío licitoçóo
rêio Íeito por itens, o qug rerio vióvel poro o próprio Município, como os oulros foses do certome. crêdênciomêrúo, opresênloçõo dos

envelopes propoío e dê hobilitôçõo. toínondo o compêtiçôo vióvel , ou que concele o presente cêdome Poro umo PoíerioÍ
publicoçõo, bêm

A empreso iró porticipoÍ de todos os otos do lícitoçõo eíquonlo pendênte os termo! deío impugnoçõo, conforme o legisloçôo vigente

V - DOS REOUERIMENTOS:

Ante o expoío rêquer:

o) Ouc o prêsentê lmpugnoçôo têio conhecldo por ser tempêsrlvo, bem como provldo vez que fundomentodo nos prêcoilos lêgols
vigêntês;
b) Sêio provido o impugnoÉo Íelotivo oos fundomentos constonlê no Anêxo li
c) Sêis odicionodo um prozo e o horário de rêcêbimento dor omoslros iunlo oo órgõo Cômpêlênlê;
d) Seio inrêrids o qxigêncio dê opícsêrúoçõo dê omostÍo dê mêsmo lolê coníonlê;

Cerlos de auo compreenrôo;

Neslês termos, pede deferlmenlo,

FORTATEZA/CE, 0ó DE JUTHO DE 2024

COMERCIAL CANAÃ LTDA

cNPJ, 43.773.533/0001-19

EZEQU|EL DA H[i'ÉJ""j"Jff*3[ii?::,,.
SILVA:63075566330 ?Íffi'0'?4 

07'06 r3í0:36

REPRESÉNTANTE TEGAL

EZEQUIEL DA SILVA

Coítêiío dê idenlidode n" 2078226022-9 55PDC - CE

CPF/MF sob n" 630.755.663-30

lrro

IMPUGNAçÔES PÁGINA 4 DE 4



g orlÍwblr oa

n
Fl5

C,P.L

AO PREGOE|RO E COM§SÃO PERT ANENTE DE LtCtrAçÃO DA PREFE|TURA [tUNtCtPAL DE BARROQUTNHA/CE

SECRETAR|A DE EDUCAçÃO DO iruifiCÍPlo.
PREGÃO ELETRÔI{ICO No :o:+ 0a r ? 0 r pr:/202r DATA E HORÁRD DO PREGÃO: às 08hs00 min do dia 11t0712024.

OBJETO: SELEÇÃo DE RI]GISTRo DI] PRI]ÇOS PARA FUTURAS F EVFNTLI4IS AQUISIÇÔFS DE MATI]RIAIS
DIDÁTICoS E PAIIADIDÁTICoS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE BÁSICA DF ENSNÍO. CRECHFS,

EDLICAÇÀO NFANTIL E ENSINO FLINDAMENTAL. DE NTERESSTI DA SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO

MUNICiPIO DE BARROQUINH.A, CE

TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL DE LtCtrAçÂo;

À empresa írelo matxeus Dos sANTos BARRos, FoRTAL Dl§TlBUlDoRA, inscrita no

iadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 47.396.449/0001-8/t, por seu representante legal o Sr. ltato
YIETXEUS DOS SANTOS BARROS IOCAIiZAdA A RUA CÔNEGO LITIíA SUCUPIRA, N" ,1466 - LOJA A. SERRINHA -

BAtRRo, portador da CPF no 065.382.87341, EMAIL: FoRrALprsrRrBUrpoRAA@GMArL.coM vêm por meio desta

IMPUGNAR reíerente ao procedimenlo em epígrafê, pelas razões de fato e de direito adiante expostas;

1 . Dos Fatos

A lmpugnante, tendo interesse em participar da licitaEão em questâ0, veriÍicou que o referido Edital contém

restriçóes despropositadas no que se refere à não apresentação de amostras, entÍêtanto a ausência que sua
justificativa para que o Município seia atendida por apsnas uma editora sem exigência do parecer lurídico em tese

dificultando a participaçáo das demais concoÍTêntes, pelo que apresenta a especificação no termo de referência sendo

impossivel obter o produto para gue haja a disputa de preços, Por seu julgamento ser por menor preço por lote e a disputa

por ser do tipo " aberto e fechado", sendo de não haverá uma "disputa" ou até "concorrência" ao certame.

httos:1i municioios-licitacoes.tce.ce.oov.bri index.ohp/licitacao/veriÍcacaolcha aqui s€ acessa o teÍmo de reÍeÍência nesss caso tanto a impetrante

do recuÍso como demais disfibuidores ficam sem acesso pois pela razão de uma editora no qual se quer teve sua aprovaçâo ou inÍoÍmaÉo de

cotaÉo ds písços p€dimos ssdarêcimêntos êm tsmpo hábil.

2. Do Mérito

2.1 Da Exigência no ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA

O instrumenlo convocatóÍio tmuxe, dêntÍe as exigências atinentes conÍorme descrito acima, lotos para compor cade

programa escolar, há uma forma mais justificâda â apresentação de uma divisáo técnicâ dos lotes que mitigará atrasos e retrabalhos

mantendo a competitividade necessária a disputa e a fiel execução do contrato, dessa íorma em menos lotes.

Alsinado de íorma
ITALO MAIHEUS dieitÀl poÍ trALo

DOS SÂNTOS MÁlHErrs Dos

BARROS:065382 àlaaospesle;azlo,
87301 Dàdoí:202407.05

l ó l 2l 9'03 00'

7) ()
o

lmpugnaçôes Página í de 3

FortoI Distribu idoro

Com todo respeito, não se pode admitiÍ que a presente disputa se mantenha adstrita aos termos impostos pelo

Edital, quando sê sabe que tais exigências vão de enmntío às normas e princípios regulamentadores das licitaçoes.
qejamos.
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FortoI Distribuidoro C.P.L

A secretaria de educação do município de Banoquinha-Ce, junto com o setor de compras responsáveis pelas coletas de preços

dos produtos referenles ao mercado necessita reavaliar o termo de referência, neste caso mostramos algumas observa@es de livros

com preço de tabela, neste caso a especificação que abrange a um tipo de EDITORA e talvez havendo um vencedor neste caso

fracassará €so esse mesmo seja inabilitado nos lotes com alguma inegularidade e não dando oportunidade a impehante ou outro

participante por ser única EDITORA que atende a especificaçã0, sendo insuficiente nas informa@es sendo extraídas do próprio termo

da justificativa 
;

Sendo indisponível o preço pedimos o esclarecimento como foi considerado esta cotação para chegar ao preço de

referência trata-se e por sua especificação no entanto reavaliar paÍa apresentar o que realmente seria o produto correto

. )ara haver competitividade e facilitar para o fornecedor que se interesse,

Ora, se os serviços a serem executados se operam de forma absolutamente similar ao praticado no mercado

institucional (LIVROS PARA EDUCAÇÃO), não há o porquê o município de Barroquinha{e solicitar livros que é

direcionado e preços de referências para um vencedor teria que tratar os documentos nos referidos moldes, para fins de

apresentação de amostra nesse ffiso não está exigindo pedimos esclarecimento.

A ausência de tal previsão no bojo do edital fez instaurar-se indevida restrição no presente certame, porquanto

afasta da disputa potenciais concorrentes, que teriam condiSes que lograr êxito e executar de Íorma eficaz o objeto do

futuro mntrato, porém acabam por impedidos de participar em função da limitação imposta.

E cristalino que tal restrição fere de morte a competitividade do certame, porquanto limita demasiadamente o

número de participantes aptos a concorrer pelo objeto do presente Edital. llustres, em que pese a necessidade indiscutível da

Administração Pública em garantir que o vencedor de um certame licitatório guarde, ao menos, o mínimo necessário de

condises no que toca à sua qualificação para gerir o objeto do contrato, fato é que o edital em comento, aoÍazé-lo, extrapolou

r_;ompletamente os limites impostos pela lei e pela boa gestão da coisa pública. Não obstante o poder discricionário da

Administração para impor a qualiÍicação técnica necessária aos competidores, a exigência é claramente exagerada e

dispensável.

Conclui-se, portanto, que é injustificada a ausência de parecer e justiÍicativa a chegar a previsâo destes laudos e demais documentos incomuns ao

setor da secretaria de educação, porquanto similares, de modo que não pode a Administração Pública frustrar a exigência legal de amplitude da

qualificação. Ante o exposto, deve ser acatada a presente impugnação ao Edital, nos termos acima expostos, promovendo-se, por via de

consequência, a republícaçâo do instrumento convocatório devidamente regularizado.

3, Do Pedido Ante o exposto, REQUER-SE o acatamento à presente impugnação ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos acima

expostos, de modo a incluir, ampliação da disputa.

Por via de consequência, REQUER a republicação do instrumento convocatório devidamente regularizado.

Pede Deferimento.

Fortaleza/CE, 05 de Julho de 2024
ITALO Assinado de forma

MATHEUS Dos illTflJf{fálo
SANTOS sANros

BARRos:06538 3::::5,3fi 
38287301

287301 t6:12:32 -03'oo'

7) UJ
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r lrEi, I DEscRtÇÃo
,Ir -xrr Êeóecócrco oo ALUNo DA coLíÇilo-

DESCOBRIR E APRENDER INÍÊRAÇÔES E
BRINCADEIRAS 2 ANOS, DE ACOROO COM A,1 ,BNCC CONTENDO 1 LIVRO DO ALUNO (1

iVoLUME); AGENDA OÉ APOIO PEDAGÓGICO DO
ALUNo AUToRAS CLAÚOIA MARCOSE MÉRCIA
FIGUÉIRÉDO - EDICÔES IPDH- Tn peoÁõóorbõ'oo nr-ur.ro 

'óa 
coreÇÃó-

OESCOBRIR E APRENDER INTERAÇOES E
ARINCÂDEIRAS 3 ANOS- DE ACOROO COM A,
árucc. coHreuoo 2 LrvRos oo ALUNo 12

2 VOLUMES}; AGENDA OE APOIO PEOAGÓGICO
DO ALUNO, AUTORAS: ALESSANDRA I

MoNTÉrRo. cLAúDrA MARcos. NUKÁctA i

ARAUJO E MÉRCIA FIGUEIREDO _ EOIÇÔES
IPOH'xii- ÉÉoÀcilcrco Do ArrJNo DA coLEeÃõ-
DESCoBRIR E APRENDER INTERAÇÔES E
BRINCADEIRAS 4 ANOS DE ACOROO COM A
BNCC, CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO {2

3 VOLUMES), AGENDA DE APOIO PEDAGÔGICO
IDO ALUNO, AUÍORAS: ALESSANDRA
lnorrerno, cLAúDtA MARcos. ttuxÂcte
ARAUJO E MÉRCIA FIGUÊIRÊOO . EDIÇÔES

: tpOH

UND OTD ÍOTAL

1. OBJETO

A pÍesente liciração tem por obiero a AoulslÇÃo oE PRoJETOS PEDAGÓGICOS EOUCACIONAIS,

BRTNOUEOOTECAS E SONINHO KIDS PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL. DESTINAOO AO

MUNIC|PIO DE BARROOUINHÁJCE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. CONFORME

CONDIÇOES E EXIGÊNCIAS ESTABELICIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO

Os rtens encontram-se devidamente quantificados e especiÍicados no quadro abâixo Em caso de diveÍgênc6
e êxistenle entre a espêcificação dos itens que compoem o objeto descrito no site da plâtaforma da BLL

Compras e â espêcificação constante deste Termo, prevalecerào as últimas

rore r - ulienrlL DrDÃTrco p-ARÂ cÉeéxe§
E PRÉ ESCOLAR

MEDIA
UNIÍÂRIA

MEDIA
TOTAL
GERAL

R$
r36.175.88RS 312.33KIT

KIT

KIT

571

408

512

R$ 364.00
R$
208.936.00

RS
154.ô32.00

RS
194.391.044

i-K{ PEóÃcóõao oo ALUNO DA COLEÇAO
loescoaRrn E ApRENoER TNTERAÇôES E

]anrxclorrRls 5 ANos. oE AcoRDo cou A
BNCC. CONTENDO: 2 LIVROS DO ALUNO (2
vOLUMES): AGENDA OE APOIO PEOAGOGTCO
DO ALUNO AUTORAS ALFSSANDRA
MoNrÊrRo. cLAúDtA MARcos. NUKÁctA

iARAUJo ISABEL MORESCHI E MÉRCIA
. F'GUETREDo - EqrqÔE§ EptL _

R§ 379.00

RS 379.ô7

Rua Lavto RocHA vERAs. N'549. cENTRo, BARRoclrrlNHA - CEAR^
CEP: 62-a1(,-OOO - TELEFONE: (AA) ,62, 11,7

CNPJ: 23.47a.597 loOO1 -AO

'.'. J,ott't*"oa,-
s§ sf,n h

Ir \ltR( xlu\l l \

ANEXO II .TERMO DE REFERÊNCIA

KtÍ

436
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LOTE 2 - MATERIAL DIDÃÍCO Ê

PARADIOÁTICO PARA O ENSIT.IO
FUNoAItlENrAL coM TE!!!ÀqlBâllsvERSAI§

ITEM OESCRTÇÀO

;KIT PEDAGÔGICO DE SALA DE AULA DA
colEÇÃo- DESCOBRTR E APRENDER

;INTERAÇÔES E BRINCADEIRAS.CONTENDO:
]BOLSA EM LONITA COM IMPRESSAO GRAFICA;
,LtvRos DCI PROFESSOR DA COLEÇÃO
roçscogRrR E AeRENDER INTERAÇôES E
BRINCADEIRAS. CARTAZES COM DIVERSOS
GÊNEROS TEXIUAIS; O1 PROPOSTA
PEDAGÓGICA PARA O PROFESSOR. CADERNO
DE PLANEJAMENTO E FLASH CARD - EDIÇÕES
IPDH

-cõLreÃo 
-CoN§ÍnutNoo 

vALoRES NA
ESCCILA. DAS EDIÇÔES .IPDH,
AUTORAS:CLAUDIA MARCOS, MERCIA
FIGUEIREDO E NUKACIA ARAUJO (VOLUME I)

ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO E
MERCIA FIGUEIREDO (VOLUME IV) LIVRO DO
ALUNO DO ENSINO FUNDAI,,4ENTAL

UND QTDTOTAL

coLEÇÂo 534 RS

colEÇÀo i soo R§

coLEÇÃo: 504 RS 149,00

--j ._ .I r.. f
%or,o,,i,r t',4íí

5 KrÍ BO R$ szr,oo i[t*o oo

739-814.92

6

a

49.00
RS

79.566,00

RS
83.440,00

LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
l aoLEÇÃô coNsrRUtNDo vALoRES NA
ESCOLA. DAS EDIÇÕES IPDH,
AUTORAS:CLAUDIA MARCOS, MÉRCIA
FIGUEIREDO E NUKACIA ARAUJO (VOLUME Ii)
LIVRO DO ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL.
COLE CONSTRUINDO VALORES NA

IESCOLA. DAS EDIÇÔES IPDH. AUIORAS:
8 lALESSANDRA MONTEIRO. NUKACIA ARAUJO E

lMERCIA FIGUEIREDO (VOLUMEIII) LIVRO DO
i ALUNO DO ENSINO FUNDAMENTAL-

49,00

+-

R$
75.096.00

l
r Coi:80Ão-'Côr.i§Ínu tú'óo --?nt-onrs *" - 

NÀ
iESCOLA. DAS EDIÇÔES IPDH. AUTOR,AS:

colEÇÃo coNsrRUlNDo VALORES NA,
rescoia. DAS EDIÇÔES IPDH. AUÍoRAS: i

;ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO' ir.nr cnÂn1u iMÉRclA FTGUETRE0o E sAvro FrcuErREDo it/wLEvAU
;(vOLuME v) UVRO DO ALUNO DO ENSINO,
iruruonueNTAl. .-.-.._--.-.-_----.:-.--.-.-- i

i cõr-ÊçÃô 
*-õorusrRúWlÃIoRE §- NAI*

ESCOLA, DAS EDIÇÔES IPDH" AUTORAS:
ALESSANDRA MONTEIRO. NUKACIA ARAUJO.
MERCIA FIGUEIREC}O E SAVIO FIGUEIREDO
{VOLUME VI) LIVRO DO ALUNO DO ENSINO
FUNDAMENTAL.

coLEÇÃo i aao R§

516

coLEÇÃ0 494

I

11

R$ 149.00

RS
7?.414.AO

RS
76.884,00

R$
73.606.00

R$
64.666.00

149.00

V*

RS Í49.00

1 õ or EJrÊõÃo coN §tÉúiúDõ
,FSCOLA. DAS ÊDIÇÕES

VALORES NA
IPDH, ÁUTORÂS

I
2 ;ALESSANDRA MONTEIRO, NUKACIA ARAUJO. 

i

lMÉRC|A FTGUEIREDO E SAVIO FIGUEIREDO 
i

j{voLuue vil) LtvRo Do ALUNo Do ENSINo 
i,FuNDaMENTAL 
I

i coLeçAO -cor'r§ÍRúíNüô-- úALoRES-*NÂ1
IESCOLA, DAS EDIÇÔES IPDH, AUTORAS: I

ALESSANDRA MONTEIRO. NUKACTA ARAUJO.
MERCIA FIGUEIREDO E SAVIO FIGUEIREOO
(voLuME vlll) Llvno Do ALUNO DO ENSINO
FUNDAMENTAL.

coLEÇÃo 434 R$ 149.00

colÊÇÀo, 528

§

r4s,oo i * uTl,ooRSt,)

FIIJA Livto ttolCHA rrEtrAs;, No 549, CEruTRol. BARRo»(lulNl{A - CEARÁ
CEP: €2-41()-(}(}(} - TELEFONE: (88) 3623 1't37

CNPJ: 23 -4T A-597 líJoO1 - AO

;r" nÉore

uiiiiíiiir [?lit
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coLEÇÃo SEMEANDO VALORES Eu' '"''' .^

DESENVOLVENOO HABILIDADES
socroEMocloNArs. I LrvRos pAR DoÁTtcos.
AcoMpANHAoo DE pRoJEro pEDAGóGlco DE
FORMAÇÃO DE PROFESSORES (16H/A) DAS COIEÇÃO
EoIÇÕES IPDH. DE AUTORIA DA ANA MAURA
rnvÂRes oos ANJos. pARA ALUNoS Do 10 E 20

ANo Do ENSINO FUNDAMÉNTAL - EDIÇÔES
IPOH

Lore g - uetÊntal otoÁrtco volrnoo plnÀ '

a EDUcaÇÃo FTNANCEIRA No ENstNo
FUtIDAMEI{ÍAL

;"w

494

UND QÍO TOTAL

.:F
\=r'.
*.1#".;i.11

arrís'ab z

\L\ t
--É--

R$
196.346.70

R$
250.622.22

RS
30.420.00

1t
8J

.t.

t

IÍEM

17

R§

DESCRTçAO

LOÍE ,I - MATERIAL DIDÁTICO DE APOIO
SUPLEÍíENÍAR PARA O EXSINO

FUNDAMÊNTAL

990

1950

UND QTD TOTAL

534

60

coLEÇAO I 100.1

RS

R§ 198.33
R$

216.973.02

coL€ÇÃO PENSAR GRÂNDE OE EDUCAÇAO
FINANCEIRA PARA ALUNOS DO ENSINO
FUNOAMENTAL SERTES lNrClAlS (2o E 3" ANOS),
coMposÍo r LtvRo PARADtDATtco (o coFRE," 

I Do oNoFRF). l COFRF OO ALUNO F Í REVISTA
iDÊ ATIVIOAOES. AUTORES, CLAUDIA MARCOS.
!trÉncrl rrouetREoo E DANTEL vrcÍoR -
EDIcÔEs IPDH--cõiEÇÃo eeHsrE -GRANoE oe ebr-rcrçÃo
FINANCEIRA PARÂ ALUNOS DO ENSINO
FUNDAMENTÂL sÉRtEs tNtctAts (4" E 5" ANos).

-^ coMposro 1 LlvRo PARADTDÀTICo {o soNHolb 
DA TURMA). 1 coFRE Do ALUNo E , REVrsrA
DE ATIVIDADÉS, AUTORES CLAUDIA MARCOS.

ÁoCOLEÇ RS 198.33

I ns aos,ss I

RS 507.00

MÉRcrA FrcuErREDo E FtLtPE TAVoRA -
EprÇÔES IPOH _
eo[EÇAo PENSAR GRANDE DE EDUCAÇAo
FINANCEIRA PARA ALUNOS OO 60 AO 9O ANO OO

f ,Y'-'à"r"'Xi3§3'XIib-.tt?T',r",rToroíáH?coLEÇÃo
FURTADO E DANIEL VICTOR ALMEIDA -

. ÊDrÇoES |PDH.

2RS

ITEM

'18

DESCRTÇÂO

-coLEeÃo 
oespenmn saÉÉnÉs No sAEB -'

AVALIAÇÀOLINGUA PORTUGUESA E

marEMÁncA. DtREctoNADo Ao 2! aNo Do
ENSINO FUNDAMENÍAL COM SIMULADOS E

DrAGNósrco - AUToRÊs oE LINGUA coLEÇÃo
PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS. NUKACIA
aRAúJo É THArs yult SALES. AUToRES DE
MAÍEMÀTiCA, PRISCILA CEROUÊIRA E RIÍA

, BATrsrA - ED|çôES rPoH
GU,A oe ' ontENrnÇÔes oroÁrtcns-
DESPERTAR SABÊRES NO SAEB DIRECIONADO

iAO 2" ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL
voLTAoo pARÂ AVALTAÇÃo EM LINGUA nnr FcÀ.)
PÔRTUGUESA E MATÉI{ATICA_ AUTORES
IESSE OOS SANÍOS, NUKACIA ARÂUJO THAIS
YULI SALES. PRISCILA CEROUEIRA E RITA

_BATrsÍA - FD|çÕES |PDH F-
19

RLra Lavto Roclla vERAs. Nô 549, cENTRo, BARRocll,lNt-la - cEAltA
<.EÍr. t62.11ÍJ-oOO - TEI-EFONE: (88) ,62!t l1'7

CNPJ: Z3-47E.597 /ooo1 -AO

- 
cY.L

.-ríÉDra
TOTAL
GERAL

azs.r bo.oo

tuÉote
uxrtÁnta

.00
Rsl

ar r.lso,oo i

Rt 821.769,!2__

MÉorA
uxrtÁnrl

úÉoú-
ÍOTAL
GERÁL
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COLEÇÃO DESPERTAR SABERES NO SAEB -
AVALIAÇTOLINGUA PORTUGUESA E
iIATEMATICA, OIRECIONADO AO 50 ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULAOOS E
DIAGNÔSTICO _ AUTORES DE TINGUA
PORTUGUESA: IESSE DOS SANTOS. FABIO
DÉLANO NUKÁCIA ARAÚJO Ê VALOINAR
CUSTÓDIO, AUTORES OE MATAMATICA TADEU

. cELEDÔNtO - ÉD|çÕES rPOH_

GUIA DÉ ORIENTAÇOES DIDAÍICAS
DESPERTAR SABERES NO SAEB PARA O 5" ÂI{O
OO ENSINO FUNDAMENÍAL VOLTADO PARA

lnvnlracÃo Erv LTNGUA PoRTUGUESA E
MAÍE ÁTICA- AUTORES IESSE DOS SANTOS.
FÁBIo DELANO. NUKÂCIA ARAÚJO,VALDINAR
CUSÍÔDIOE IAOEU CELEDÔNIO - EDIçÕES
IPDH.COIEÇÃO 

DESPERTAR SABÊRÉS Nb SAE.B -
AVALIAÇÀOLINGUA PORÍUGUESA E
MATEMÂTICA. DIRECIONADOAO SP ANO OO
ENSINO FUNDAMENTAL COM SIMULADOS Ê
DIAGNÔSTICO - AUTORES DE LINGUA
PORTUGUESA IESSE DOS SANTOS FABIO
DELANO, NUKÁCIA ARAÚJOE VALDINAR
CUSTÔDIO AUTORES OE MATEMÀTICA TADEU

*qE_L!QQN!9 _ EQ!çoES 1?p!1__
GUIA DE ORIENÍAÇOES DIDATICAS
DESPERTAR SABERES NO SÂEB PARA O 9" ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL VOL]ADO PARA
AVALIAÇÀO EM LINGUA PORTUGUESA E

MATE ATICA. AUTORES IESSE DOS SANTOS,
FÀBIO DELANO NU(ÀCIA ARAÚJO VALDINAR

R§ 469.33

R$ 507.00

R$
228.094,38

RS
30.420,00

RS
40.560.00

RS 4ô9.33

RS 507.00

CUSTODIOE TADEU CELEOÔNIO
IPOH

EDICÔES

lRt
Tõrâ-i-Àiõr-õBAL-Fí

_:_sgé!_:,
3.215.693,48

2. DO CUSTO ESTIIIIADO E DA VIGÊilCIA

3. FUNDATENTAçÁO OÂ COi|TRÁTAÇÃO

3.1. A Fundamentação da Contratâçâo e de seus quantitativos enconlra-se por menorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dêste Termo de Referência.

3.2. O objeto da contrâtação está previsto no Planejamento Anual da Administração, cÔníorme

constada informaçôes básices deste termo de Íeferência.

4. OESCRTçÂO DA SOLUçÃO COilO Ut TOOO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECTFICAçÃO OO pROOUTO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Rtra Livlo RocHA vÉRAs. No 549. cENTRo. BÂRRocltrlNlla - CEARA
CEP: 62-110-(t()(, - ÍELCFONE: (Aa) ,624 11,7

CNP), 23 -47 8.597 lí)OO1 -AO

*"Ílnôntnlt '', 
.

uf --#.-'
til-""i

RS
247.AOô.24

2.1 . O custo eslimado dessa contralaçâo e de R$ 3.215.693.48 (três milhóes. duzentos e quinze

mil, seissentos e noveta e três reais e quarenta e oito centavos).

2.2. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um)ano. a conlaÍ da sua assinatura.

»r
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llustríssimo(a)a Senhor(a) Pregoêiro(a) e digna Comissâo

Pêrmanênte de Licitação e Pregão dssignados para a condução do

Prêgao n. 2024.06.17 .0'lPE SME do Município de Barroquinha - Cêará

"ó peffeitamênte sabido que não so

pode confundir discicionaiedade com

arbitrariedade, mas é preciso salientar que

não existe ato absolutamente discicionáio:

pimeiro, porque a discricionariedade não é

um atributo do ato e sim da competência

do agente que o praüca; segundo, porque a

discicionaríedade nunca é absoluta. Quando

se diz que um ato é discricionáio, na verdade

o que se pretende dizer é que o agente pode

praticá-lo ou náo, compondo especifica e

concretamente, dentro de uma cefta

margem, a vontade geral e abstrata da lêi'.

(Adilson Abreu Dallari)"

lcx COMERCIAL LTDA, insc td no CNP! ne 52,768.277/o(N7-72 e no cGF:

07.760.758- 7, sediodo na Avenida t, 1420 Loia b, Vilo Velho Fortdlezo - Ce. lnscrito no

CEP: 60.347-530, Fottolezo/CE, neste oto, reprcsentado pot seu reptesentonte legdl

infra-ossinodo, proprietário e titular, laor Rofael Souso de Aouior, brasileiro, solteiro,

portodor do documento de identidode ns: 2007070372162 - SSP CE e insÜito no CPF

sob ne: 053,7t14.08347, por seu representonte inÍro ossinado, vem respeitosdmente,

a presençd de v,So. declarur junto oo município de Barroquinho - Ce,



IGX COMERCIAL
LTD A:52768211
000172
Assrnado de Íormà digitàl
poÍlGX COMERCIAt
ITDAr527682! 1000172

Dâdos: 2024.07.05
15:09:0ó 03 0O'

?.ÍmÚ'.ôrt qa

firoEKrlrnr
lv. r, m0 m[ 1. t,u vflxl ' Iuu.c

0r.6l,ll7-Jl
0lll llrÉ!1t1,/0t.n.ttr [ s.t5],
trfter(ffiulttfiuü.t

demonstrando os motivos de seu Ínconformismo pelas razões a seguir articuladas.

1. DA TEMPESTIVIDADE

lncialmênte, dê bom alvitre comprovar a tempostividads da prêsonte

impugnação, mormente diante do contido no artigo 'Í64 da Lei n" 14.1331202'l clc

Subltêm 18,í do instrumento convocatório do Pregáo EletrÔnico n"

2024.0ó.17.01PE 2024- SME.

Dêstarte, tendo em vista que a sessão do julgamênto do certame está

prevista para ocorrer às 08:00 (horário local) do dia 11 de julho de 2024 (quarta-

feira), reputa-se tempesüva a impugnaÉo aprêsentada até o as 23:59:59 (horário

local) do dia 08 dê julho de 2024 (quinta-Íeira), em razão do disposto no Subit€m

18.2 do ato convocatório, tondo em vista se tratar da contagem de prazo êm diás.

enão na forma do§40doartigo 'l32doCódigoCivil Brasileiro - CCB1.

2. DOS DOCUr\4ENTOS QUE INSTRUEM A ItVPUGNAÇÃO

A presente impugnação encontra-se instruída com os seguintes documentos

a) cópia de documento pessoal do impugnante.

3. DO ITEIV IIVPUGNADO

Trata-se de Pregão Eletrônico n' 2024.06.17.01PE/2024- SME, do

tipo menor preço por lote, tendo por obieto o "SELEçÁO DE REGISTRo DE PREçOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PARADIOÁTICOS,

PARA AÍENDER A5 DEMANDAS DA REDE BÁSICA DE ENSINO, CRECHES, EDUCAÇÃO

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, DE INTERÊSsE DA SECREÍARIA DA EDUCAçÃO DO

MUNrCíPrO DE BARROQUTNHA,/CE.
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A partir da análise do instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n'

2024.86.17.01?E'2024- SÍUE, mormente de seu Termo de Referência, percebeu-se

especificações que têm o condão obstar a seleção da proposta mais vantaiosa e frustrar

o caráter competitivo dotorneio licitacional, em desconformidade com os princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da vantajosidade, da

economícidade, da publicidade e da probidade, exigência do artigo 37, inciso XXl, da

Constituição da República, artigo9o, dâ Lei n" 14.13312021.

As descrições dos itens especificados no Termo de

Referência (Anexo l) do Edital do Pregão Eletrônico n" 2024.06.17.01PF.t202+ SME-

SME fazem menção a obras específicas, conforme exemplificamos abaixo por

intermédio de exemplo:
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No entanto, é notório que preferências subietivâs íundadas em critórios

opinativos, por puÍa e simples preÍerência de determinada obra, não é devida na aquisição

ora discutida.

Sobre a diferença entre a vêdação à indicação de marca e a menção

à marca de reÍerência, assim se manifestou o E. TCU no Acórdão 2.829115 - PlenáÍio:

"A DIFERENÇA aÁstcn ErurRe os Dots tNsÍtÍuros É Qur o PRIMEIRo

(EXCEPCIONAoO PELO ART.70, § 50, DA LEI 8.666/1993), ADMITE A

REALTZAçÃo DE UctrAçÃo DE oBJETo sEM S|M|LARIDADE Nos cAsos

EM QUE FoR TECNICAMENTE JUSTIFICÁVEL AO PASSO QUE O SEGUNDO

É EMPREGADO MERÂMENTE COMO FORMA DE MELHOR

IDENT|FICAR o oBJETo DA LlclrAcÃo. lMPoNDo-sE A

AcEtrAçÀo DE oBJETo slMtLAR À manca os nersnÊxctl
MENCIONADA'.

Ocorre que a Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE não aprêsentou o

proJeto da Editora descobrir ê Aprender como uma marca de refêrência, tampouco

deixou claro que aceitâ material similar, restringindo a participagáo de licitantes que

desejam pârticipar do certame, mas não possuem o exato material comercializado pela

Editora Aprênder e construÉo dê valores como exemplo contrariando a justificativa que

aumenta a possibilidadê da RESTRIÇÂO À COMPET|ÍlvlDADE.

No Estudo Técnico Preliminar, o MunicÍpio utilizou a seguinte justificativa

para argumentar a necessidade de adquiriÍ o material da Editora.

CoÍôbora do êntendrmênto supramenaonado. em lulgado. o Tribunal de Conlã§1ldJfiã5.
quando degdru p€lo mdefeÍrmenlo de p€drdo de divrsáo do obieto lEitâdo em cns, poí
consd€rer que a ÍeunÉo do obieto am um úntco item, desdê que devídâmentê iustiÍlcada p€la

àÍea demandanle ou pelo pregoerro, aíasla a possibilidâde de restração rndevda à

compet(rvidâd8 (Acórdão 1$712012- TC 000.431/2012-5 -TCU - Pl6nário - RelatoÍ Josê
Jorge )

Essa mesma Corle se pronunciou alravé§ do Acôídáo no 73212008. no segurnto sentldo:

'' . questáo da viabitidade do ,racionamento deve sêr
dêcidida com ôâse ar? cada caso, Pois cada obre aam 2s
suas êspecirrcidadas, devendo o geslot decidir enelis.ndo
qual a soluçâo mais edoquede no caso coacÍ3Ío"
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Ocorre que, data maxlma venra, a indigitada iustiÍicativa não se pÍesta

a demonstraÍ por qual motivos as obras indicadas no Termo de Referência do Edital do

Pregáo Elêtrônico n" 2024.06. I 7.01PL,2014- SME - são as únicas que poderiam

satisfazer as nêcessidades dessa Municipalidade.

Em relação às iustiÍicativas utilizadas, as características do mateÍial que

"esteja alinhado com as diretrizes curriculares do ensino Íundamental e médio", que 'deva

direcionar o ensino para objetivos ê compêtências específicos avaliados pêlo SAEB e deva

oferecer uma variedade de exercícios e atividades que possibilitem a prática e a aplicação dos

contêúdos ensinados." são caractsrísticas comuns em materiais de inúmoras editoras,

que estão alinhados com as diretrizes cuniculares, que oÍereçam exercícios, atividades e que

esteja direcionando para competências das provas SAEB, então não existe uma

justiÍicativa PLAUSÍVEL para a escolha da aquisiçáo do material da Editora, sendo uma

clara preferência pôr mârca específica.

lnclusive, em situaÉo semêlhânte, iá se manifestou a d. '1a

Procuradoria do MinistéÍio Público Contias aluante iunto ao C. Tribunal de Contas

do Estado Ceará - TCE:

"Contudo, os Pareceres anexados pelo gestor, apêsar de

justificarem que os livros indicados seriam têcnicamente

qualificados, não demonstram que aquelas seriam as

únicas obras capazes de atender ao interesse público,

tendo om vista não eyidenciar â existência de

comparaçõ€s realizadas entr€ os livros escolhidos o outros

similares que poderiam satisÍazer às necêssidadss do

Município.
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Pelo exposto, considerando a existência do fato novo acima

mencionado, opina-se pêla necêssidadê dê âudiência do

gestor responsável, para que se manifeste a respeito da

não comprovação de justificativa adequada quanto à

escolha de obras específicas, em desacordo com o art.

7o, § 5o, da Lei n'8.666/93.

(... )

Dessa Íorma, este MPC observa a existência da fumaça do bom

direito, em virtude de restarem êvidentes os indícios de

inegulaídadês no Pregão Eletrônico n" 2024.06.17.01PE/2014

consubstanciadas: 1) na nâo comprovação dê iustiÍicativa

adequada quanto à escolha das obras liÇitadas, o que infringe à

Lei de Licitações, tendo em vista a indicação dê objeto com

especiÍicações exclusivas-.2 (sem grifos no original)

A tÍtulo de esclarecimentos: por que a coleçâo da Aprênder

Editora, é a única capaz de atender os interesses do MunicÍpio, uma vez que não

houvê seu cotejo com os demais mâteriais similares comercializâdos por empresas

do ramo(?)

No presente caso não há qualquer iustificativa técnica aqla a

conoborâr a imprescindível necessidade da aquisiçâo do obieto do Pregão

Eletrônico n' 202.1.06.1 7.01PEl2021 - SME. Bem como que o objeto licitacional

indicado seja sem similaridade. Assim, sê a intenção

do(a) i. PregoeiÍo(a) edad. Comissão Pêrmanente de Licitação éusârasobras

indicadas para melhor identiÍicar o obiêto da licitação, imperioso que esta

intênção esteia explicita, esclarecendo de forma indubitável que o objeto deve

ser similar ou equivalente ao que consta no ANEXO l.

O pÍincípio da livre conconência esculpido no inciso lV do

aíigo 170 da ConstituiÉo República dêtermina que assim, como a lêi rePrimê

o abuso do poder econômico que vise à denominaÉo dos mercados e a eliminação

da concorrência, a lei e os demais atos normativos náo podem limitar a
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competitividade na licitação.

O inciso l, do artigo go, da Lein" 14.133/2021 ressalta servedado

aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condiçóes que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter

competitivo, inclusive.

O edital deve descrever o objeto de forma sucinta e clara, não dei

qualquer margêm a dúvidas nem sê admite complementação
posterior, êstê é oentendimento do TCU, conforme prescreve a Súmula \77 do

TCU:

"suMULA TCU'177: A DEFtNtÇÃO PRECTSA E SUFTCTENTE

DO OBJETO LICITADO CONSTITUI REGRA I ND I SPEN SÁVEI

DA COMPETIÇÃO, ATE MESMO COMO PRESSUPOSTO

DO POSTULADO DE IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES,

DO QUAL É SUESIOIRRIO O PRINC|PIO DAPUBLICIDADE,

QUE ENVOLVE O CONHECIMENTO, PELOS

CoNCoRRENTES POTENCIAIS DAS CONDIÇÔES

BASTCAS DA LrCrrAÇÃO, CONSTTTUTNDO, NA H|PÓTESE

PARTTCULAR DA LICITAÇÃO PARA COMPRA, A

QUANTIDADE DEMANDADA UMA DAS ESPECIFICAÇÓES

MTNTMAS E ESSENCTATS A DEFTNTÇÃO DO OBJETO DO

PREGÃO"

Ante os argumentos expostos, entende a lmpugnante que as

especiÍicações do ANEXO I se apresentam em desconformidade com preceítos

legais, assim exigem reparação.

4. DO DIREITO

Caso as previsões invocadas sejam mantidas no Edital, irão dificultar e até

mesmo inviabilizar o objetivo do torneío licitatório, que é assegurar a ampla participação

e a escolha da melhor proposta, fato este que por si só permite entender pela ilegalidade

das exigências irregulares.
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Diante dos vícios apresentados no presente ato convocatório, o i.

Pregoeiro e a digna Comissão Permanente de Licitação terão que aprimorar a redação

do edital, no que diz respeito, especificamentê, à descrição do objeto licitado, a

título até mesmo de evitar eventuais dúvidas quanto à exata dimensão do ínteresse públÍco

que se pretende ver satisfeito.

lsto posto, pleiteia-se seja acolhída a presente Representação para o fim

de retificar o Edital e promover a igualdade, bem como a publicidade entre os licitantes, além

da probidade Administrativa, alterando-o de forma a excluir as exigências

arbitrárias e promover a reparação dos vícios apontados.

No presente caso, o objeto a ser contratado não está objetivamente definido

no edital, há específicações exatas descrevendo livros determinados. Se a intenção

do Município é usar tais obras apênas como referência, ainda é razoável.

Contudo, se objetivoécontratar as obras que constam doANEXO l, oedital está maculado

pela ilegalidade, pelos motivos seguintes:

DE UMA: Se apenas as obras citadas no ANEXO I atendessem o interesse

do Município, a contratação dar-se-ia por inexigibilidade, o quê não é o caso, sendo que

são diversos autores e editores que escrevem para a educação.

DE DUAS: Seapós análise detécnica epreço, diante decritérios definidos

no edital, a Prefeitura entender que as obras citadas no ANEXO lsão as mais apropriadas

para atender suas necessidades, deixa de ser bem comum. Assim, a modalidade de

licitação não poderá ser o pregão, mas sim concorrência por Técnica e Preço.

Dessarte, a presente lmpugnação está a demonstrar de modo consistente

as irregularidades que estão a macular o Edital do Pregão EletrÔnico no

2024.06.17 _0 tPE:2024 - SME
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5. DA NULIDADE DO INSTRUIVENTO CONVOCATORIO

A Constituição da República (cf. inc. XXIdo art,37l e a própria Leide Licitação

preveem, por excelêncía, que deve prevalecer a igualdade entre os licitantes, sendo que

somente é possível estabelecer restrições ou vedações no que concerne a

algum aspecto que seja peÉinente ao objeto do contrato.

0 Princípio da Gompetitividade proíbe a existência de cláusulas que

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação ou que estabeleçam

preferências ou distinçÕes em razão de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante

ao objeto contratado (art. 9o, inciso l):

"Art. 9o É vedado ao agente público designado para atuar na área

de licitações e contratos, ressalvados os casos prevístos em lei:

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar,
situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo
do processo licitatório. inclusive nos casos de participação
de sociedades cooperativas: ",

Os requisitos exigidos dos proponentes devem ser justificados pela

área técnica, a fim de garantir a lisura de tal expediente, uma vez que as condições a serem

exigidas podem restringir competitividade da licitação.

Dessa forma, se no processo administrativo inexistir a devida

justificativa da razáo para determinada exigência, tal edital deverá ser apresentado ao

Tribunal de Contas competente, conÍorme abaixo Acórdão 1580/2005 do TCU:

Sobre o tema, o abalizado escólio de Marçal JUSTEN FILHO

"O edital deverá subordinar-se aos preceítos consÍiÍucbnais e

iegais. Não poderá conter proibição ou exigências que eliminem o

exercício do díreito delicitar, importem dlsÍinçôes
indevidas ou acarretem preferênclas
arbitrárias.
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{Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 5

ed., p.

380).

Do mesmo modo, leciona celso Antônio Bandeira de MÉLo em sua obra

Curso de Direito Administrativo, 6. ed., p, 296:

"(...) O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar

isonomicamente todos os que afluírem ao certame, mês tambem

o de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados

que, desejando dele participar, podem oferecer as

indispensáveis condições de garantia. É o que prevê ojá referido art.

37, XXl, do texto constitucional. Aliás, o § lodo art. 3" da Lei 8.666

proíbe que o ato convocatório do certame admita, prevela, inclua

ou tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir

o caráter competitivo do processo licitatório e veda o

estabelecimento de preferências em razão da naturalidade, sede ou

domicílio dos licitantes, bem como de empresas brasilelras ou

estrangeiras ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o objeto do contrato, (grifo nosso)

Porlanto, vô-se que a vedação imposta pela carta licitâtória em apÍeço

se contrapóe veementemente à legislação constitucional e infraconslitucional, pois imPede

a participação de empresas que possuem condiçôes para participar do processo licitatório,

entretanto náo podem cumprir com êxigências indevidas.

o Judiciário se

Administração

Tanto é patente a veracidadê do exposto até o presente momênto, que

posiciona contra toda e qualquer restrição arbitrária imposta pela
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em processos licitatórios, conforme é possível se inferir, analisando os julgados

existentes quanto à matéria.

Acerca das restriçôes inconstitucionais, confirmam-se os julgados

transcritos na RTJ 103/933; 1121993; 1151576; 120121; Lex STF 971239; 97197; Lex

STJ/TRF 51342; RT

666/80, entre outros tantos.

Diante do exposto, é inerente a condusão de que o Edital se

encontra eivado de evidentes irregularidades, na medida em que não assegura

a igualdade de condiçóes a todos os concorrentes.

6. DO PEDIDO E DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Face ao exposto, em respeito aos princípios da isonomia e

economicidade, bem como à legislação complementar referenciada, requer.

respeitosamente, o rec€bimento a presente impugnação, bem como seja-lhe

atribuído efeito suspensivo e, ao final, o acolhimento para rever os atos desse

Órgão, como possibilita a lei, para que:

Retifique o texto do Terrno de Referência (Anexo l) do Edital do

Pregão Eletrônico n" 2024.06.17.01PE12024- SME, de forma a excluir a indicação de obras

específicas ou esclarecer de forma inconteste se tratam de obras literárias

de referência.

CERTO DE SUA COMPREENSÃO;

PEDE DEFERIMENTO.

FORTALEZA 05 DE JUIHO DE2024

lcxcoMERClAL t;',il#:,i:"''adisitarporrGX
LTDA:S 27682 1 1 000 1 7 2 LÍD A:5276821 1 oo01 7 2

Dados: 2024.07.05'l 5:08:30 -03'@'

lgor Rafael Sousa de Aguiar
CPF: 053.144.083-41

CNPJ:52.768.21 1 10001 -72

*orrÍ\mnlo ora,
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